[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL



	

Ata da Reunião Ordinária nº 19/2019

[bookmark: _GoBack]Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, os vereadores Arlei Tomazoni, Maria Helena Krummenauer e Marli Franke. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 61/19 – Autoriza o poder Executivo Municipal a fazer cessão de uso do imóvel objeto da matrícula nº 16.165, do registro de imóveis de Três Passos/RS à companhia Riograndense de saneamento (CORSAN); projeto de lei nº 63/19 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2020; LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 61/19 – A Presidente Marli Franke salientou que o presente projeto havia sido objeto de pedido de vistas do vereador Arlei Tomazoni, tendo seu prazo de 5 dias já expirado. A Presidente solicitou orientação técnica, a qual destacou que revela-se de suma importância a análise, por parte dos Vereadores, do interesse público na autorização da concessão, sem que haja contrapartida dos demais municípios que se beneficiarão com o projeto. Por fim, em relação ao aspecto formal e material, a orientação concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A relatora Marli Franke proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros; projeto de lei nº 63/19 – A Presidente Marli Franke solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica, tendo em vista o recebimento de mensagem retificativa enviada pelo Executivo Municipal, atendendo as principais orientações técnicas desta Casa Legislativa, especialmente no que diz respeito a compatibilidade entre as alterações apresentadas na Emenda Constitucional 100/2019 e as ainda vigentes disposições da Lei Orgânica Municipal. A relatora Marli Franke proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 61/19 e 63/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.


Presidente: Marli Franke ________________________________

Membro: Arlei Tomazoni ________________________________
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